
 

Secretaria Municipal de Saúde 
Assessoria Jurídica 
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Único de  
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Departamento de Controle de Endemias e Zoonozes  
Seção de Controle de Animais de Pequeno Porte  

 
  

TERMO DE RESPONSABILIDADE POR GUARDA E POSSE DE 
ANIMAIS n°________/20___.  

Pelo presente instrumento o 

Município de Uberaba, através da Secretaria Municipal de Saúde, por 

intermédio do Canil Municipal do Departamento de Zoonozes, cadastrado no 

CNPJ sob o n°18.428.839/000190, situado à Av.Tutunas, 658, por seu 

representante _____________________________, brasileiro, Cargo________________, 

doravante denomiado DOADOR e: 

______________________________________________________, nacionalidade, profissão, 

estado civil, identidade, CPF, Endereço residencial, doravante denominado 

ADOTANTE, resolvem de comum acordo formalizar o presente Termo, com 

vistas ao repasse da posse e guarda do animal abaixo descrito, pelo qual o 

signatário assume as responsabilidades decorrentes nesta e na melhor forma 

de direito e de conformidade com a legislação em vigor.  

Nome do animal: __________________________________________ ( ) cão ( ) gato 

Sexo: ( ) macho ( ) fêmea Idade: _____________  

Raça _______________________ ( ) puro ( ) mestiço  

Cor da pelagem: ____________Porte: ( ) mini ( ) pequeno ( ) médio ( ) grande ( ) gigante 

Castrado? ( ) sim ( ) não 

Vermifugado nos últimos 3 meses? ( ) sim ( ) não ( ) sem informação  

Vacinado? ( ) sim Quais?_______________________________________________________  

          ( ) não  

         ( ) sem informação  

Endereço onde ficará o animal: ( ) o mesmo acima ( ) outro: Qual?  

Ao adotar o animal acima descrito declarome apto para assumir a guarda e a 
responsabilidade sobre este animal, eximindo o doador de toda e qualquer 
responsabilidade por quaisquer atos praticados pelo animal a partir desta data.  



Declaro ainda estar ciente de todos os cuidados que este animal exige no que se 
refere à sua guarda e manutenção, além de conhecer todos os riscos inerentes à 
espécie e raça no convívio com humanos, estando apto a guardá-lo e vigiá-lo, 
comprometendo-me a proporcionar boas condições de alojamento e alimentação, 
assim como, espaço físico que possibilite o animal se exercitar. Responsabilizo-me 
por preservar a saúde e integridade do animal e a submetê-lo aos cuidados 
médico-veterinários sempre que necessário para este fim. 

Comprometo-me a não transmitir a posse deste animal a outrem sem o 
conhecimento do doador. 

Comprometo-me também, a permitir o acesso do doador ao local onde se encontra o 
animal para averiguação de suas condições. 

Tenho conhecimento de que caso seja constatado por parte do doador situação 
inadequada para o bem estar do animal, perderei a sua guarda, sem prejuízo das 
penalidades legais, inclusive afeitas à saúde pública e à lei de proteção ambiental 
Comprometo-me ainda em ESTERILIZAR o animal adotado se o doador já não o 
tiver feito contribuindo assim para o controle da população de animais domésticos. 
Bem como comprometo-me ainda a promover a vacinação necessária, especialmente 
a antirrábica, mantendo ainda o código de identificação fornecido pelo 
Departamento de Zoonozes da Secretaria Municipal de Saúde de Uberaba. 

Comprometo-me a cumprir toda a legislação vigente, municipal, estadual e federal, 
relativa à posse de animais. 

Declaro-me assim, ciente das normas acima, as quais aceito, assinando o presente 
Termo de Responsabilidade, assumindo plenamente os deveres que dele constam, 
bem como outros relacionados à posse responsável e que não estejam incluídos 
neste Termo, excluindo e desonerando o Município de Uberaba, e seus respectivos 
Departamentos e setores no que se refere ao animal descrito neste termo, dando 
tudo por bom firme e valioso, e para os devidos e cabíveis fins de direito. 

 
Uberaba-MG,_____/_____/20___. 
 
__________________________________   __________________________________ 

   Doador         Adotante 
 

Testemunhas: 
1_______________________________________ 
2________________________________________ 
 

Abandonar ou maltratar animais é crime! 
Pena: 3 meses a 1 ano de detenção e multa (Lei 9605/98) 

SMS/DCEZ – Nº 038/2009 


